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À Senhora

ROBERTA BRITO

Presidenta da Câmara Municipal de Formosa

Senhora Presidenta, apresento nos termos regimentais, a presente Indicação, a ser

encaminhada ao Sr. GUSTAVO MARQUES DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal, sugerindo fazer o

desassoreamento da Lagoa Feia.

Câmara Municipal de Formosa, 05 de outubro de 2022.

┌

Vereador

JUSTIFICATIVA

Esta Indicação visa atender à demanda da comunidade, o desassoreamento tem o

objetivo de devolver à lagoa a sua capacidade natural de armazenamento de água, bem como sua

vazão correta, sem que haja o risco de transbordamento, tendo em vista a proximidade do

período chuvoso.

Ante o exposto, peço aos pares a aprovação desta matéria.
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